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Governo vai isentar remessas ao exterior para promoção comercial 
SANDRA MANFRINI
da Folha Online, em Brasília

A Receita Federal vai isentar do pagamento do Imposto de Renda na Fonte as remessas de recursos ao exterior para promoção comercial. O ministro Sérgio Amaral (Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior) afirmou que o Itamaraty vai ajudar a Receita na identificação das operações de remessa que têm esse objetivo.

A medida depende de decreto presidencial e visa incentivar as indústrias e empresas nacionais a promoverem os produtos no exterior. A decisão foi tomada em reunião da Camex (Câmara de Comércio Exterior).

Além disso, a Camex decidiu aprovar novos critérios para o seguro às exportações. O secretário executivo da Camex, Roberto Giannetti, explicou que, até hoje, para se conceder seguros de exportação, é utilizado o critério de estoque, ou seja, do volume de operações que já tinham sido realizadas com determinado país. Dentro desse critério, havia um limite para os seguros com operações para cada país.

Agora, a idéia é utilizar os critérios de fluxo, ou seja, de acordo com o desempenho dos importadores no pagamento das compras, o limite de seguro poderá ser estendido. ''O processo ficará mais dinâmico e rápido'', afirmou Giannetti.

Outra medida anunciada pela Camex é a redução do prazo de permanência de mercadorias importadas em portos e aeroportos. Hoje, o prazo para o importador retirar a mercadoria é de 90 dias. Esse prazo será reduzido para 30 dias.

O secretário da Receita Federal, Everardo Maciel, disse que a medida reduzirá custos e previne hipótese de roubo ou contrabando, pois a mercadoria ficará menos tempo nos portos e aeroportos.

''Reduz o risco e aumenta a possibilidade de fiscalização, pois descongestiona os portos'', afirmou Everardo. Segundo ele, o prazo de 30 dias ainda está muito acima do padrão internacional, que é de 8 a 10 dias.
